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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL ENTRE A 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II - AMONP E ANA 

AMÉLIA DA SILVA  

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como 

LOCADORA, ANA AMÉLIA DA SILVA, brasileira, aposentada, 

CPF: 817.578.326-53 e portadora da Carteira de Identidade nº 

MG-5.871.227, residente e domiciliada na Praça Dario 

Silvestre, n.º 51, Bairro Marmelada, Abaeté – MG, e  de outro 

lado, como LOCATÁRIO, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

BAIRRO NOVO PROGRESSO II - AMONP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 16.684.664/0001-57, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 

320, Novo Progresso, Contagem/MG – CEP: 32.140-610, neste 

ato representado, nos termos do seu Estatuto Social, pelo 

Presidente, Sr. Paulo Roberto da Silva, brasileiro, casado, 

Policial Militar reformado, inscrito no CPF n.º 653.986.026-91, 

CI n.º MG3.357.869, CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, cujo contrato passará a reger pelas 

cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.1. O aluguel mensal livremente convencionado é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

e será pago através de cheque nominal ou transferência bancária, sendo que as 

despesas decorrentes desta forma de cobrança serão de responsabilidade do 

Locatário, no dia 10 de cada mês. 
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2.1.  Ainda neste ato, as partes declaram que todas as demais cláusulas não 

modificadas expressamente por este instrumento permanecem, em seu inteiro 

teor, com a redação original. 

 

Contagem, 01 de março de 2024. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II - AMONP 

 

 

Testemunhas 

 

 

________________________________          _________________________________ 

 

 

 

 

 

 

    


























